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2697641- C3/ 2020-00729/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

 

 

 

 

Processo: 08054570920198180140  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIO FILHO DOS SANTOS , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/05/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/05/2016. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.531,25 (dois mil e 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

PROCURAÇÃO DESATUALIZADA 

Verifica-se que não consta nos autos procuração atualizada, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, foi apurada a seguinte lesão: 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 02/05/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.531,25 

(dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), conforme demonstrado abaixo: 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.531,25 (DOIS MIL E 

QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

                                                           
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

                                                                                                                                                                                                         
7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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EXCLUSIVAMENTE, em nome da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena 

de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIO FILHO DOS SANTOS , em curso perante a 9ª 

VARA CÍVEL da comarca de TERESINA, nos autos do Processo nº 08054570920198180140. 

  

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  





v���� �� ������	�
�	��������

v�����v������ ���	�������			�

�� � ��	�������� ��

��
vv�� �v���� ���� ������ ��

��

����� ��

����� �v����
���������������

��������������	r ��

��?�������7�

//�����(��Y|�

		��

��

��

��
�

Í�
<� 0707/2���

_§����

�V��

/_���

//////�R&��V/////�

��

/��

���/�

~~�

���
�=
=�
ã��

g�
� :�

�� �� �7P���
_�
�����“�v�� v� vv����y�

ÊÊÊ�
��� âúêââv��

r“ ��
��~�� ���x���t��»����x����»���«��~~~�

U�

:9~�°�4�

Z�OUÚVÚ��

ÚC��

�U� O�

vvÚ�T�

vW BÊS�

B9b§2<2

�

Cb



vvv�vv�vv
v������ ��� �������� ��� 	
��
��	
�� �����

NN�
NN�

N�N�NN�
�� 
� ������� � � �������������C����L��� :��7���:�:�.�“�� ...:� 
�oe�H� � � 5� 337� êiw� ww� a


NN��a� � �F��JJ��W S�S�SSW S�

NN�NN�� n� �� 
n�P�� �� W �
� �� u�� ��S� � �
��u��n��

N�
NN�NNN�
NN�N�
NN�NNN NN�

	�

�� ��Y���W Y��
\

\�

s�b�e��u� �� �nw���n� »�

�� \.�
��

n� � � � ���W �� k�
��

v�


�

��
Í ��� � usz� nsv� uv�ozv�

u
�o
�s�o�n� o�� �
uut� �

��
�5��729.��a2��an�

H�L� �¡�� g.��	�Ha
��

°�"�
n� g� a.�hupu N��bue��oh� gu��hn� kna�
L�����.�uanszzx
aoa�N�NN�

NNNNNN

N

N�

u
g�

u��:�� wi� .�.��
��.......��.w�


�HGY������BCW BL����j��.��
unn��
�oo�vn� n� 
�.a:v�

�	�

W SW W �W W
N

NN�� � �g�� � W �� � ouun
a�g�
vgwguv� au� � � �

�nv
d�00��G�LSB�00��W Z��Q NN N�L�� ��GY� ����G�J�W ���.3���

.°�J�









I����������I�I	��I
I��I�����
 I	��I� ��I�������� ��������
�������������I�������III��

���I	���F��I�Ã�����I��	�I����

*� II�-�407911/17�

Iíti� �:�I	��	���F��H����I�II	��I� ��t�����I�i���t�z�02/05/2016�

�IF:�156.729.482-00� �IF���z�I��p�i�� �lt�l�������IF:�I	��	���F��H����I�II	��I�

�����
 I	��I�I	��I
���II

~�

Ii�i�t���

B�l�ti� ���������ê��i��

���l���çã��������xi�tê��i������
 ��
1� Ú����I�

����� ��t�çã��� é�i��~h��pit�l���

����� ��t������í���tiñ��çã��
|�lll��l�l�ll� ���l�"�||||�

��t���� ~~�

I	��	���F��H����I�II	��I�:�156.729.482-00�

I�t��íz�çã�����p���� ��t��

��� �p�����t��������i�ê��i��

I�I	çÃ�=�

-�0�p��z��p������p���� ��t�����i����iz�çã��é����30��i��,����t�������p��ti�������t������������� ��t�çã��
��� pl�lz.�I�������� p��h�����p�������������álí������p��i������i����iz�çã�,��������www.�p��t������.��� .b�����

li����0800-0221204.�

-�I�í����iz�çã��p���i���li��z�p��� ����t��é�����té��$�13.500,00.�I������l������i�����f��� ��������i���������

��q��l������������������ ���t�b�l������������p���i�t�����l�i�6194�/�74. '�

����� ��t�çã������bi������ ����f��ê��i�.�

I��t������������� ��t�çã����t������ ���p���á��l�p�l�������t��� ��t����������������

��t�������t����z�10/10/2017� ��t����������t������t�:�23/10/2017�

	�� �:�I	��	���F��H����I�II	��I� 	�� �:�J�II����I��I�	I��������I�II�

�IF/�	IJ:�156.729.482-00� �IF:�601.253.657-72�

I	��	���F��H����I�II	��I� J�II����I��I�	I��������I�II



.�����������	

�
��
	

� �����	

�

�	

��	

� � � 	

���� 	

��	

������ ����	

�	

����

�	

� �� � � �	

� ��	

�.�.�� ��	

��_� �	

4� ><� 20n� � �

\
f	

� s�� �.�	

�<�<h2�����n	

<�	

�O��kO�

\

~

~

X	

ü��	

���	

��� �	

h<>�n	

�<� 	

� _�_�<�w//	

w���	

D�	

�� �20���t� ��hO n�sv� � b<>nn

	

w� � �n�	

_05<�_�� ��_	

� n	

�n�� �	

�	

�<=�<n20�<	

<s<n

�	

��S�.�O�	

wh� � �	

� ��n	

� �	

����	

�� � �<�_��� �w�_n20�	

� Gt.D�OD	

� ��<t�3°� 	

�� � 	

��w�OA	

_~_0�_>	

��	

OK�S� Gw�	

<�	

� � <� 	

.��

�	

h<>n�	

�wnj	

������ � � 	

<�	

<hw4h2°�	

OÚS.s��n	

<D	

<�w�h2w	

<n	

���

<	

� O��.O�ü�G	

�n	

� �	

w	

05<�_�� n�_	

<�	

�h�w�<w<�	

�	
<�<n	

O��L	

�
�	

�n�<›���S	

â� �� �	

� n	

�_<
	

�	

w����S	

<�<>	

=9
	

����s�� ��� s	

Ss��

�	
w�	

�n�g�� � �

�	

��ê	

nõ���	

� �� �� �

�	

i���	

�	
<�	

���	

��â� � 	

� n	

s� nñ	

28	

�â3<	

�	
� 	

� �� ü	

� �	

� ��s��	

<	

�������	

<�<>	

��_<›	

�h�	

�8�8� �2

2	
w�

�	

B�� �sâ� �	

� ��_<›�_

�	

8	
S�

�	

�
�	

���

�

L	

fww	

� �h�í� ���	

� � 0�<2� �� 2_

,

3	

-�\	

�

�

�

/	

_	�	

� �	

��	

�	

�� 	

w�â	

� ��<	

3
�	
��	

��� �	

���S.� ��	

�wâ	

w	

�_õ� �_	

��ñ�� � �âà�

ü	

��õ��s���� �	

� �	

�õêñ�� �

1	

1=�	

��H	

S� ���	

��g	

����	

w� 	

���<3�_	

��ñ�w� �� �	

��	

� ���	

�� 	

��w�� �	

� �	

� 5(>�~___��i

V

�	

s� ��s	

�	

� ���	

��g	

����	

w� 	

455	

����� �� �	

��	

ài

V	

h���B	

w	

� � ���	

��	

�õ���	

� �	

�_<��_�<�	

�� �õ	

��	

�S��p	

â	

�� �õ	

��	

��w��õ	

� �	

73955	

��	

��w�5� <�	

� �	

���� �	

��	

�� à��	

w� 	

d�ü	

��ñ�� � �� �	

��	

w�����	

�n	


_�õ_

V	

� 2<�	

� � � <h2� 2� 4�20�	

� OkvS���K	

�êñ��	

��õ	

��	

w�� ��	

� �	

538	

� �	

�B	

��S	

� �w��õ�â	

� ���	

� �	

�� �����

/	

wâ	

� ��� �����	

28�̂�_<�õ��v	

<��>	

�	

�õ��� ��	

wn	

��wõ

\	
�p�� ���	

��	

�õñ��Sí

v	

3<��
�	

���ñ�	

� �	

�õ�s� �	

��	

3284	

� 	

� d��	

snõ������	

�O.	

�� 	

��w�� �	

� �	

ss����	

�
V	

353

� 	

� � d�� 	

��g	

B�w�	

���B� �	

�>õwñ�	

��	

��������	

<�<��ñ	

� �	

�� ��ü

w	

� �����	

� �� �	

� ���

A
v	

� â��	

� �ñ��� ��	

� õ�w�	

� �w�� õ	

� �	

G� ��s	

� 	

� _<�_�_�v	

� �h�������

A
V	

��ê	

� 	

� ���	

�BV	

�nñ�ñg	

B�� �ñ�p	

�	
� 	

��� �g	

��	

<_��w���� �	

�w	

� ���� 	

� �� ü

9	

��í�� ���b�� ê� â	

���w�	

��	

���s� i

V	

���ü	

�	

� � d��	

��	

<��>�	

��i

V	

3293	

� 	

� � â��	

��g	

�õ�gâ�	

w�	

�_<��_�«�	

â� �õ	

��	

�S�St	

� �	

��nõ	

=�	

S�w��õ

B	

���� �	

��	

��w��â�	

� n	

�����	

n�	

<��>

â	

� �����	

w�	

â� �õ^

V	

S���� n�	

� �	

� ��

~	

h�r�	/Ú

~	

~~~~

\	

�

�

/	

w<�	

D�	

_<n_	

�� � 	

wn�� 	

� ��<	

� w

<	
�	
� �	

�O.�.	

<._t>(<__�2� � � ��� =	

sd	
w	

�_<�� ¡_	

� h�<h2w� � ��� � 	

n� n�	

3<.G��	

<_��w�_� � �	

<�	

OÕ�S��	

D�	

�Sw>_0w�_	

� 	

� � ��ñ	

<�O�V	

�� >���	

� � 	

��� d	

� ñ� � �	

��	

w���	

.� 	

<52wn=� � � 	

� �	

wh�<>��.O�A

V	

3� >_�� �_	

� 	

� � ��� 	

<�8V	

�� >���	

w�
�	

�_<�� �_	

� h���� ��w�	

��	

��	

A
v	

3w>_�� �_

� 	

� � �.ñ	

<�0�v	

0353554	

� �	

�_<��_�<�	

�� �Õ	

D�	

���� �h	

� �	

<~=� �Õ	

30	

0b2w2<� <�	

� �	

O��Ú	

30	

OH.� .G��	

� n	

�<n=b� �	

20	

�~_�>301	

w� 	

�<�� �_	

wb�<h2w� � ��w�	

��	

w��.���	

� �	

<�� �Õ^

v

í	
� h2� 2<2� � �	

�� �j<>��

�	

� � � �.� ���.O�	

� Oh.����O�k

~	

��õ��	

S�Õ	

��	

� â� ��	

� �	

538	

wn	

�S	

����	

� �� ��ñ��	

� ���	

� �	

���.S	

� ��	

� �������	

s�G��	

��>	

â	

�S����	

� �	

��wõ	

\	
���é�	

� �	

�õñ���iê	
3<�õ�ê	

s���� �	

� �	

�õâs�w�	

��	

sw��	

� 	

� wâ��	

�S�.��	

� ���	

�� 	

s��w�� �	

� n	

� h�àgn��ê	

��H	

w	

� wd��	

��g	

�_<_����_â�«	

��	

� S�àO�	

��� �õ�� �	

� n	

��ü�� ��	

<>���� �	

�<

3	

��	

<	

�S�.� ���	

�� �3<>�_

�	

s��wí�	

<	

� >���8	

w�	

j�õ�g	

��� �� �	

S�w�	

��	

�����	

w	

��>	

S� �	

<�<��� <	

��õí�

�	
��	

�âs	

� n	

s��w� �	

� n	

�õ�s�� �	

"�_�_	

��	

835

�	

��� � ��	

� �	

� ��	

_� � 22_	

<�g	

s� s	

w�õ���bi��	

�_�_	

�n	

���s	

A
v	

3205

�	

� ���	

��g	

<��>	

�	

k�gv	

353

� 	

� d��	

��g	

�3��__� <�	

� �	

���g�	

�� �õ	

:�	

���� �p	

� �	

�� �õ	

��	

��w����	

� n	

���� �	

��	

��� �ü� �	

� �	

���w�	

��	

<��>	

�	

� ����� �	

� �	

ê� �Õ��	

��_� >_�� �_	

� 	

<3s5<	

<�0�v	

�_<_�_�_0� 	

w�<��P5<	

S� n	

���w�	

S�s��vD	

� �	

O�h� õ� �ê	

��� ���	

�� ��_<>�_

-	

� �g� �	

� 82� ����k	

��� ��� 	

B�w����	

�õ	

��	

8	

� ���

~

~

~

~

~

�	

��V	

� ��b�	

í�� j

�

B	

� �ê�	

�	
� 	

� êà	

�w	

â� üür��	

� �dà� 	

���B��	

���	

b	
�w�v	

�rrb�b	

�w	

S��.	

�� 	

��â��	

��	

Sw���w	

w	

<��>

«	

.O�	

O�� �k���	

�_�:���_<w��_	

t�� � �� �	

A
v	

<��>g	

���K�O�	

��	

OÚÕ��S�

~	

�ññ�� ���n	

�	

����n	

<.�>	

<�	

�n	

� w�g	

O�	

<�_�<�	

3� ›_�� �_	

w<�Õs5«��$	

�_<_�_�_�n_	

� �<�_���5<	

S� n	

���X� 	

S�.� �����	

w�	

ts

A	

� 2<��	

� 0�_� <� 	

� Ot�qõ��K

~

~

~	

�L��	

� 	

H	

âà��	

gê	

/	

â	

�t�k	

�úõ���k	

h<>� �

�	

õv�	

��v��� ��

O
~

~



I I ��

�H ��

����

��

�	
���


����

���

��

�����

��

��


�

���

��

����H ��

�H hH H �b

.�

�e�

�NH TH ���

h��

ñztzH z�H ��

�H �

bH H �a��

N�N�

02�06��

__�_�

��qH �

�O�W �

	2._.O�

_O�

I
IO�

UO��

H 	240H �

UH ���

H �õH ñ�a



5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO FILHO DOS SANTOS Investprev Seguradora S/A

3180311596 Teresina Invalidez Permanente

02/05/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE TÍBIA E FÍBULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE TORNOZELO ESQUERDO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL INTENSO DE TORNOZELO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

APÓS FEITA REVISÃO DA PERÍCIA EM _24/07/2018, EVIDENCIAMOS QUE A SEQUELA JÁ FOI INDENIZADA
CONFORME TABELA PREVISTA EM LEI VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

5235988-0

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO FILHO DOS SANTOS Investprev Seguradora S/A

3180311596 Teresina Invalidez Permanente

02/05/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 17/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE TÍBIA E FÍBULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE TORNOZELO ESQUERDO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL INTENSO DE TORNOZELO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

APÓS FEITA REVISÃO DA PERÍCIA EM _24/07/2018, EVIDENCIAMOS QUE A SEQUELA JÁ FOI INDENIZADA
CONFORME TABELA PREVISTA EM LEI VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO FILHO DOS SANTOS Investprev Seguradora S/A

3180311596 Teresina Invalidez Permanente

02/05/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA COMPLETA, OBLIQUA NAS METAFISES TIBIA E FIBULA ESQUERDA

CONSOLIDACAO DA FRATURA DE FORMA ALINHADA , COM EDEMA SIGNIFICATIVO E PSEUDOARTROSE LOCAL,
EDEMA SIGNIFCATIVO DE TORNZELO ESQUERDO.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO TORNOZELO ESQUERDO

Com sequela

24/07/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

PACIENTE EVOLUI COM DOR EM TORNOZELO E EM PÉ ESQUERDO AOS ESFORÇOS, COM ALTERAÇÃO DA MARCHA,
COM EDEMA LOCAL, COM DIFICULDADE PARA AGACHAR, NÃO CONSEGUE CORRER, NÃO CONSEGUE FICAR MUITO
TEMPO EM PÉ, COM LIMITAÇÃO SIGNIFICATIVA NA DORSIFLEXÃO E NA FLEXÃO PLANTAR ESQUERDO.

Médico examinador: Frederico Fonseca de Oliveira

CRM do médico: 5058

UF do CRM do médico: PI

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau intenso - 75
% 18,75% R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

VICTOR RAMIRES REYNAUX BORBA

21266

UF do CRM do médico: PE





LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANTONIO FILHO DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

02/05/2016Data do acidente:

Seguradora: Investprev Seguradora S/A

3180311596Número do Sinistro:

156.729.482-00

ANTONIO FILHO DOS SANTOS

ASL-0247403/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 11/10/2018
Nome: NELLE ROZE SOARES MARQUES

Data do cadastramento: 11/10/2018
Nome: Paula Vargens Mendes da Costa

CPF: 004.709.313-70CPF: 840.173.173-91

NELLE ROZE SOARES MARQUES Paula Vargens Mendes da Costa



Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): ANTONIO FILHO DOS SANTOS   Sinistro: 3170563923   Data: 02/05/2016

Endereço do(a) Examinado(a): R MIGUEL COUTO, 2445 - LOURIVAL PARENTE - Teresina - PI - CEP 64023-550       

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PI ] 527663                    

Data local do exame: [ 05/12/2017 ] Teresina                     [ PI ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

FRATURA DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO (DISTAL DA TÍBIA E FÍBULA ESQUERDA). AO EXAME FÍSICO A VÍTIMA
APRESENTA FIXADOR EXTERNO NA PERNA ESQUERDA, POR ACIDENTE EM (17.05.2017). OBSERVA-SE ENCURTAMENTO DO
MEMBRO, IMPORTANTE DIMINUIÇÃO DOS MOVIMENTOS DE FLEXO-EXTENSÃO DO JOELHO E TORNOZELO ESQUERDO, COM
HIPOTROFIA MUSCULAR.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM IMPLANTE DE FIXAÇÃO METÁLICA NOS 02 ACIDENTES.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [    ] Sim [ X ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

( X ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

FAVOR ATENTAR QUE ESSA VÍTIMA POSSUI SINISTRO ANTERIOR REFERENTE A OUTRO ACIDENTE OCORRIDO EM 14/11/2013
COM DIAGNÓSTICO DE TRAUMATISMO CRÂNIO-ENCEFÁLICO. REALIZADA PERÍCIA MÉDICA EM 10/04/2014 COM DESCRIÇÃO:
CEFALEIA PÓS TRAUMÁTICA, DEFICIT DE ATENÇÃO E MEMÓRIA PÓS TRAUMÁTICA, TONTURA PÓS TRAMÁTICA. A
INDENIZAÇÃO REALIZADA FOI REFERENTE A UM DÉFICIT NEUROLÓGICO RESIDUAL. NÃO VALORADO POR IMPOSSIBILIDADE
DE DEFINIR AS SEQUELAS PROVENIENTES DO ACIDENTE DE 2016 E DO ACIDENTE DE 2017. VÍTIMA AINDA COM FIXADOR
METÁLICO.



Ismar Aguiar Marques Filho - CRM: 3165 - PI



Rio de Janeiro, 12 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            ANTONIO FILHO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180311596

Vitima: ANTONIO FILHO DOS SANTOS

Data do Acidente: 02/05/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: NELLE ROZE SOARES MARQUES

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180311596.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,
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Rio de Janeiro, 20 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:  ANTONIO FILHO DOS SANTOS

Sinistro: 3180311596

Vítima: ANTONIO FILHO DOS SANTOS

Data do Acidente: 02/05/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: NELLE ROZE SOARES MARQUES

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180311596 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2018

Carta n°: 13175190

A/C: ANTONIO FILHO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180311596
Vitima: ANTONIO FILHO DOS SANTOS
Data do Acidente: 02/05/2016
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: NELLE ROZE SOARES MARQUES

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ANTONIO FILHO DOS SANTOS
Valor: R$ 2.531,25
Banco: 001
Agência: 000001637-3
Conta: 000010006561-9
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%

Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 18 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:             ANTONIO FILHO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180311596

Vitima: ANTONIO FILHO DOS SANTOS

Data do Acidente: 02/05/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: NELLE ROZE SOARES MARQUES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180311596, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3180311596
Nome do(a) Examinado(a): Antonio Filho dos Santos
Endereço do(a) Examinado(a): R Miguel Couto, 2445   

Lourival Parente   Teresina   PI   CEP: 64023-550
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / PI ] 527663
Data local do acidente: [ 02/05/2016 ] 
Data local do exame: [ 24/07/2018 ] Teresina [ PI ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA COMPLETA, OBLIQUA NAS METAFISES TIBIA E FIBULA ESQUERDA

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: OSTEOSSINTESE COM FIXADOR EXTERNO
Complicações: LIMITACAO FUNCIONAL DO TORNOZELO ESQUERDO
Data da Alta: 05/02/2017

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

PACIENTE EVOLUI COM DOR EM TORNOZELO E EM PÉ ESQUERDO AOS ESFORÇOS, COM ALTERAÇÃO DA MARCHA,
COM EDEMA LOCAL, COM DIFICULDADE PARA AGACHAR, NÃO CONSEGUE CORRER, NÃO CONSEGUE FICAR MUITO
TEMPO EM PÉ, COM LIMITAÇÃO SIGNIFICATIVA NA DORSIFLEXÃO E NA FLEXÃO PLANTAR ESQUERDO.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

IMITACAO FUNCIONAL DO TORNOZELO ESQUERDO COM DOR EM TORNOZELO E EM PÉ AOS ESFORÇOS, COM
ALTERAÇÃO DA MARCHA, COM EDEMA DE TORNOZELO E PE ESQURDO, COM DIFICULDADE PARA AGACHAR, NÃO
CONSEGUE CORRER, NÃO CONSEGUE FICAR MUITO TEMPO EM PÉ, COM LIMITAÇÃO SIGNIFICATIVA  NA DORSIFLEXÃO
E NA FLEXÃO PLANTAR

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
TORNOZELO - Lado Esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio ( X ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a) Dr. Frederico Fonseca de Oliveira

Carimbo com Nome e CRM CPF - 047.547.326-42
CRM/PI - 5058
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 26/07/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.531,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO FILHO DOS SANTOS

BANCO: 001

AGÊNCIA: 01637-3

CONTA: 000010006561-9

Nr. da Autenticação 02E1FF947D6E2CAF
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